
EBI 0 0Ê,
ênr: t-o t_

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMí
instagran.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

-{

&{ AI4AZO1,lAS
GOVERNO OO ESÍADO

gabinete@ipaam.am. gov.bí
Fonei(gz) 212U6721 I 21?3-6731
Av. Mârio Ypiraíga, 3280, PaÍque Dez
Manaus - AM
CEP: 69O5G030

IPAAII

fL N'A+aL

l'SS.6.

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012'
expede a prcsente Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: Luiz José Holanda dos Reis.

E\DERE(o pARÂ coRREspoxoÊnct,l: Av. Coronel Teixeira, no 40801, Ponta Negra,
Ma naus-AM.

CNPJ/CPF: 623.97 6.802-20 InscnrçÃo Esuou.u:

FÀx:Foxr: (92) 99181-6337

REcrsrRo No IPAAM: 0802.01 19

ArrvrDADE: Lavra a éu aberto por dragagem com classificaçáo e concentração
física

LocALrzAÇÃo DA ÂrrvtDADE: Leito do Rio Negro nas coordenadas geográficas: P-01:
61"12'46,59'W e 2'5'07,28"5; P-02'. 61'12'48,60'W e 2"5'01,93"S; P-03:
61"12'38,94'W e 2"5'01,93"S; P-04: 61'12'36,64'W e 2"5'07,28"5; inserida no
poligonal do ANM no 880.01 ,l2016, Municipio de Novo Airão-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia e cascalho a éu aberto por dragagem, numa
área de 4,97ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRAD,uon:Grande Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 943 Dtls.

Atenção:
. Est, licerça é composts de 22 restrições e/ou condiçôes coDstaDtes no verso, cujo nâo

cumprimclltolatendimento sujeitsrá a suâ invâlidaçâo e/ou as penalidades previstrs em normas.
. Estâ licerça trão comprovâ nem snbstitüi o documelto de propriedade, de posse oü de domírio do

imóvel.
. Esta licerçs deve permanccer oa locâli"lção da atividade e expostr de formâ visíyel (frente e verso).

Manaus-AM, 19 de Abril de2023.

Rosa liveira Geisller Juliano Marcos te-de Souza
ecnlcaD
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 274117-021" Alteração

PRocrsso Ne: 4082.2016
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RESTRIÇÔES E/OU CONDrçÕES DE VALIDADE DESTA LrCENçA - LO N. 214n742 r. Attersção

l. O pedido de licenoiarnento e a resp€ctiva conc€ssão dâ mesm4 só teú validade quando publicada DiáÍio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PrefeituÍas e CâmaÍas Municipais, conforme aí.24, ds Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da Íenovação dâ Licença Ambiental deveú ser requeridâ num prazo mínimo de 120 dirs, antes
do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.7t5 de 24 dejulho de 2012;

3. A prcsente Licerya está s€ndo conc€dida mm base nas informagões conslantes no proccaso tr". 40E2.2016
4. Toda e qualquer modiÍicação intoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automâica

invalidação,-devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquq um destes itens.
6. Esta Licenp não dispensa e nem substitui nenhum documerto exigido pela Legistação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A êxnação mineral fica restrita aos limites da área Licenciada junto ao lnstituto de Proteçâo Ambiental do

Amazonas - IPAAM, conforme planta de situação contidâ nos autos e só fndeú seÍ efetuado no leito do rio,
ficsndo expÍessamente proibida em suas margens e na área de preservação permanente, estabelecida na
legislação vigente;

E. ProtegeÍ a flcira e a fauna conforme estabelecido na Lei n.' 5.191167;
9. E proibido o lânçamento no corpo d'água dc óleos, graxas, detergentes ou qualquer tipo de substáncias que

possa causar poluiÉo hidric4
10. O empreendedor deverá otimizar o máximo I Íedução de rcjcitos lançados no corpo d'águ4 bem crmo estes

deverâo ser dispostos em profundidades compatíveis com a dispersão destes em relação ao po[to de recepção
no corpo d'água:

I l. RealizaÍ t-atamento acústico paÍa Íeduçâo dos ruÍdos gerados pelo conjunto "moto.bomba" utilizado no
processo de dragagem do seixo/aÍeiE

12. Fica exFessamente proibida a disposiçâo de sucatas metálicas na margem e no leito do rio.
13. Dar destinaçâo ade4uada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo confoJme

Resoluçil,o CONAMA No 450/20 I 2;
I 4. ManteÍ distância mínima de I 00 metros da margem durante a navegação e operação;
15. Só iniciar a atividade de lavra (extaçâo de úeia) após a demarcâção da área a ser explorada.
16. ApresentaÍ o projeto implantado Sistema de Tratamento de Esgoto (dejetos) apropriado a estruturas

' flutuantes;
17. Paralisar imediâlamente a atividade quando da veriÍica{ão de indícios de vestígios aÍqueológicos, históricos
- ou aÍtÍsticos no local afetado pelo empÍeendimento, e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;
18. ApresentaÍ biDBtrrlmente a este IPAAM, os s€guintes documentos atualizados:

a) Dados Íelativos âo moniloramento dos parâmetros fisico-quÍmicos: ph, coÍ, tuÍbidez, temperatur4
cor, óleos e graxas. nitúo e nit to:

b) RelatóÍio de Controle Ambienal da atividade, acompanhado de registro fotográfico e ART do
responsável técnicoi

19. ApÍesentâr quando da solicitação de Íenovaçâo da Licença Ambiental, os soguintes documentos atualizados:
a) CeÍtificado de destinação fnal dos resÍduos oleosos gerados no empreendimento.
b) Cronograma de monitoramento da atividade dê acordo com o PCA.

20. ApresentÀ a este IPAAM, quando do vencimento do RegistÍo ou pronogação de Licença da Agência
Nacional de Mineração - ANM (atualizado);

21. Esta Lic€nçâ autori"Ã o transpoÍte da substância minêral.
22. A cotrcerslo destr Liccaçr irvrlida qurlqucÍ outÍo documento erpcdido pclo IPÀÂM, prrr rutorizsçlo dr

rtividrdc ! quc r Ersor rc refere


